






  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620
Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br

  

PORTARIA CRCES Nº 095, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
 
 
Nomeia os membros da Comissão de Planejamento das
Contratações, do Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo - CRCES
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, que instituiu a

Comissão de Planejamento das Contratações do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo -
CRCES;

 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Comissão;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Planejamento das Contratações, que

passa a ter a seguinte composição:
 
a) Elaine Leopoldino Ferreira;
b) Camila Amorim Santos;
c) Grazielly Inácio Tartaglia;
d) Larissa Nascimento Pinheiro;
e) Leandra Machado;
f) Rodrigo dos Santos Sanz;
g) Vanessa Covre Rangel Marques;
h) Wekson José Barbieri Mariano.
 
Art. 2º. Na forma do art. 4º da Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, as reuniões

da Comissão, para elaboração de estudos preliminares e do gerenciamento de riscos dos processos de
aquisição/contratação deverão ser realizadas com a participação de, no mínimo, três integrantes,
observada ainda a natureza do objeto e os aspectos técnicos a serem discutidos.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as

disposições em contrário, em especial as Portarias CRCES nºs 081, de 20 de outubro de 2023 e Nº 042, de
24 de maio de 2024 .
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Contador Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em
07/10/2025, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1052823 e
o código CRC 8B9F96A1.

 

Referência: Processo nº 9079618110000798.000001/2025-93 SEI nº 1052823
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: quinta-feira, 8 de janeiro de 2026 08:42
Para: 'wg@dufril.com.br'; 'fiscal@dufril.com.br'; 'adelmacy@dufril.com.br'
Assunto: URGENTE MANUTENCAO CORRETIVA - CRCES

Prezados, bom dia,  
 
A empresa DUFRIL SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA – EPP, 
 
Conforme contrato de Prestação de Serviços n° 31/2023, “item 8.6.3 - A empresa ganhadora se obriga ao atendimento às 
solicitações de manutenção corretiva no prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento do chamado técnico, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas, tanto por telefone, aplicativos de mensagens ou por e-mail.”, solicitamos 
especial atenção para manutenção corretiva com URGÊNCIA, pois, o TODOS APARELHOS NÃO ESTÃO GELANDO. 
 
AGUARDAMOS BREVE RETORNO. 
 
 

Atenciosamente,  

 

 

Maria Eduarda Storch 

AdministraƟvo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: segunda-feira, 12 de janeiro de 2026 07:42
Para: 'wg@dufril.com.br'; 'fiscal@dufril.com.br'; 'adelmacy@dufril.com.br'
Assunto: URGENTE MANUTENCAO CORRETIVA - CRCES

Prezados, bom dia,  
 
A empresa DUFRIL SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA – EPP, 
 
Conforme contrato de Prestação de Serviços n° 31/2023, “item 8.6.3 - A empresa ganhadora se obriga ao atendimento às 
solicitações de manutenção corretiva no prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento do chamado técnico, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas, tanto por telefone, aplicativos de mensagens ou por e-mail.”, solicitamos 
especial atenção para manutenção corretiva com URGÊNCIA, pois, o TODOS APARELHOS NÃO ESTÃO GELANDO. 
 
AGUARDAMOS BREVE RETORNO. 
 
 

Atenciosamente,  

 

 

Maria Eduarda Storch 

AdministraƟvo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Amylene Delunardo

De: CRCES - Vanessa Covre Rangel Marques
Enviado em: sexta-feira, 16 de janeiro de 2026 15:44
Para: CRCES - Funcionarios
Assunto: Comunicado – Sistema de Ar-Condicionado

Prezados, boa tarde! 
 
Informamos que estamos enfrentando, no momento, instabilidade no sistema de ar-condicionado das 
dependências do CRCES. 
 
Esclarecemos que as trataƟvas necessárias já estão sob a condução da Diretoria, com o objeƟvo de 
regularizar a situação no menor prazo possível, assegurando condições adequadas de trabalho a todos. 
 
Diante desse cenário, solicitamos que os empregados que se encontram em regime de teletrabalho 
conƟnuem exercendo suas aƟvidades a parƟr de suas residências, até nova comunicação. 
 
Agradecemos a compreensão e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 

 

 

Vanessa Covre Rangel Marques 
Coordenadora do Setor Operacional  
dp@crc-es.org.br / hƩps://crc-es.org.br   
Tel:  + 55 (27) 3232-1613 

  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620  
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 21/2023 
 

1 - OBJETO  
 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção mensal 
preventiva e corretiva, serviço de substituição de peças que serão adquiridas pelo CRCES nas condições 
do item 3.8.2, instalação de 6 (seis) aparelhos de ar-condicionado tipo split com inclusão de peças, 
aquisição de peças para os aparelhos condicionadores de ar já instalados na Sede do Conselho 
Regional de Contabilidade do Espírito Santo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por profissionais 

habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e 

segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a manter os 

equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos 

ambientes. item 3.4.1. 

2 Instalação de 6 aparelhos de ar-condicionado tipo split com inclusão de peças, item 3.4.2. 

3 Aquisição de peças conforme item 3.4.3 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 Os aparelhos condicionadores de ar do CRCES se encontram sem garantia, o que torna necessário 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, visando 
assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou 
defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante destes equipamentos. A manutenção 
corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para 
funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações visando à aquisição de 
novos aparelhos. Ainda temos a destacar que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o 
conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados há necessidade de se fazer manutenções 
preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos de ar-condicionado, atendendo às exigências da 
ANVISA; 
2.2 Contratação de serviços de manutenção instalação de 6 (seis) aparelhos de ar-condicionado tipo 
split com inclusão de peças, aquisição de peças e manutenção mensal preventiva e corretiva, bem como 
serviço de substituição de peças durante a manutenção, nos aparelhos condicionadores de ar instalados 
na Sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo e , a serem executados com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento; 
2.3 Os aparelhos condicionadores de ar do CRCES se encontram sem garantia, o que torna necessário 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, visando 
assegurar um bom estado de conservação dos aparelhos, prevenirem que eles apresentem falhas ou 
defeitos, consertar e repor pequenas peças e gás refrigerante destes equipamentos. A manutenção 
corretiva com reposição de peças visa corrigir falhas ou defeitos dos aparelhos, colocando-os assim para 
funcionar novamente, evitando que sejam realizadas, frequentemente, licitações visando à aquisição de 
novos aparelhos. Ainda temos a destacar que para garantir a saúde, a segurança, o bem-estar e o 
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conforto dos ocupantes dos ambientes climatizados há necessidade de se fazer manutenções 
preventivas e corretivas periódicas nos aparelhos de ar-condicionado, atendendo às exigências da 
ANVISA; 
2.4 Reiteramos que os serviços, objeto desta contratação, visam prevenir e/ou corrigir defeitos que 
porventura possam ocorrer nos equipamentos refrigeradores de ar que funcionam no CRCES, bem 
como, recuperar aparelhos que não estão operando plenamente por falta de peças, cuja interrupção 
poderá comprometer a continuidade dos serviços que são prestados a atender os profissionais da classe 
Contábil. 
2.5 A contratação dos serviços se faz necessária, uma vez que à conservação do patrimônio público e 
racionalização de gastos, com consequente utilização de ambientes em sua plenitude e com máximo 
rendimento nas atividades administrativas desenvolvidas pelo CRCES. 
2.6 Sendo assim, a contratação de empresa para de instalação de 6 aparelhos de ar-condicionado tipo 
split com inclusão de peças, aquisição de peças e manutenção mensal dos aparelhos de ar-condicionado 
é imprescindível para garantir a qualidade do ar e, consequentemente, manter a segurança e integridade 
das pessoas que frequentam diariamente as instalações do órgão, em consonância a legislação vigente. 
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
 
3.1 DOS EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO MENSAL 
 

RELAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO CRCES 
QUANT. EQUIPAMENTO/MODELO POTÊNCIA 

1 Unidade condensadora MMY AP 1201HT7 Axial vertical Toshiba 12 HP 
2 Unidade condensadora MMY AP 1201HT7 Axial vertical Toshiba 12 HP 
3 Unidade condensadora MMY AP 1201HT7 Axial vertical Toshiba 12 HP 
4 Unidade condensadora MMY AP 1001HT7 Axial vertical Toshiba 10 HP 
5 Unidade evaporadora MMU APO 601H Cassete Toshiba 6 HP 
6 Unidade evaporadora MMU APO 481H Cassete Toshiba 5 HP 
7 Unidade evaporadora MMU APO 481H Cassete Toshiba 5 HP 
8 Unidade evaporadora MMU APO 481H Cassete Toshiba 5 HP 
9 Unidade evaporadora MMU APO 361H Cassete Toshiba 4 HP 
10 Unidade evaporadora MMU APO 361H Cassete Toshiba 4 HP 
11 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
12 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
13 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
14 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
15 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
16 Unidade evaporadora MMU APO 271H Cassete Toshiba 3 HP 
17 Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 2,5 HP 
18 Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 2,5 HP 
19 Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 2,5 HP 
20 Unidade evaporadora MMU APO 241H Cassete Toshiba 2,5 HP 
21 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
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22 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
23 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
24 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
25 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
26 Unidade evaporadora MMU APO 181H Cassete Toshiba 2 HP 
27 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 48.000 BTU´s 
28 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 48.000 BTU´s 
29 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 48.000 BTU´s 
30 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 48.000 BTU´s 
31 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 36.000 BTU´s 
32 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 36.000 BTU´s 
33 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 36.000 BTU´s 
34 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 36.000 BTU´s 
35 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 36.000 BTU´s 
36 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 24.000 BTU´s 
37 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 24.000 BTU´s 
38 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 24.000 BTU´s 
39 Unidade evaporadora + unidade Split Cassete Carrier 24.000 BTU´s 
40 Unidade evaporadora + unidade split hi wall Elgin 24.000 BTU´s 
41 Unidade evaporadora + unidade split hi wall Elgin 24.000 BTU´s 
42 Unidade evaporadora + unidade condensadora Cassete Carrier 24.000 BTU´s 
43 Unidade evaporadora + unidade split hi wall Eletrolux 12.000 BTU's 
44 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI24F   24000 BTU/h 
45 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
46 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
47 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
48 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI12F 12000 BTU/h 
49 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI12F 12000 BTU/h 
50 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI24F 24000 BTU/h 
   

 
3.1.2 DOS EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 
3.1.2.1 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
3.1.2.2 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
3.1.2.3 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux VI09F 9000 BTU/h 
3.1.2.4 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI12F 12000 BTU/h 
3.1.2.5 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI12F 12000 BTU/h 
3.1.2.6 Unidade evaporadora + unidade Split Electrolux TI24F 24000 BTU/h 

 
3.1.3 DA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
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QTD. LOCAL CAPACIDA
DE 

DESCRIÇÃO MATERIAL 

01 
 

 

E. Cultural 
 
 
 

36.000 btus 
 
 

 Capacitor de partida de ar condicionado 45 +_ 5%  uf 
450 V Ac - Marca de referência EPX 

 
 
 
01 
 
 

 
 
Sala 
Treinamento 
01 
 
 
 

 
 
 
24.000 btus 
 
 
 

Compressor 24.000 rotativos comum R22 marca de 
referência marca Danfos 220 volts monofásico 
 
01 Litro de Óleo pra bomba de vácuo referência- Marca 
Champ Rf  
 
03 quilos de Fluido Refrigerante Honeywell  

 
 
01 

 
 
 
 
 
E. Cultural 
 

 
 
 
 
36.000 btus 

Compressor 36.000 rotativos comum R22 marca de 
referencia  
Danfos 220 volts monofásico 
 
01 Litro de Óleo pra bomba de vácuo referência- Marca 
Champ Rf  
 
 
05 quilos de Fluido Refrigerante marca Honeywell 
 
Motor ventilador da evaporadora cassete Carrier 
40kwqu36C5 

 
3.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
3.4.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos 
fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a 
manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração 
dos ambientes pelo prazo de 12 (doze) meses; 
3.4.2 Os serviços de instalação de 6 (seis) unidades evaporadora + unidade Split Electrolux deverá 
ser executada por profissionais habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo 
com os manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas 
adequadas, com vistas a manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e 
garantindo a adequada refrigeração dos ambientes, no prazo de 12 (doze) meses; 
3.4.3. O prazo para entrega das peças constantes no item 3.4.3 será de 10 (dez) dias 
corridos, na Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES a contar do 
recebimento pela contratada da ordem de fornecimento;  
3.4.4 As peças serão recebidas provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, 
serão aferidas as especificidades mencionadas neste termo de referência, devendo a 
empresa, caso se verifique imperfeições. 
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3.4.5 O prazo de garantia das peças e dos serviços previstos nos itens 3.4.2 e 3.4.3 contra 
defeitos de fabricação ou vício oculto será de pelo menos 90 (noventa) dias a contar do 
recebimento definitivo das peças. 
3.4.6 Em caso de impossibilidade do fornecimento de peças no prazo do item 3.4.4, por 
motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração 
estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos. 
3.4.7 A empresa deverá possuir Engenheiro Mecânico, devidamente registrado nos órgãos 
competentes para prestação dos serviços dos itens 3.4.1 e 3.4 2.   
 
3.4.8 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 
Email compras@crc-es.org.br 

3.4.9 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte a pesquisa de preços, estendendo-se até o último 
dia útil do encerramento. 

3.4.9.1 Para a vistoria a empresa, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.4.10 A vistoria não é obrigatória, porém sendo facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
3.4.11 A empresa que optar pela vistoria do local deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
3.5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL: 

3.5.1 A manutenção preventiva será realizada na primeira quinzena do mês. As visitas 
MENSAIS deverão ser previamente agendadas com a fiscal do contrato e os procedimentos 
realizados deverão seguir com fidelidade o Plano de Manutenção Operação e Controle 
(PMOC) elaborado pela empresa adjudicatária. Após a manutenção preventiva realizada 
deverão ser gerados relatórios (por equipamento e de acordo com o PMOC) que indiquem 
os procedimentos realizados, as irregularidades verificadas para providências por parte da 
fiscalização; 

A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contado a partir da assinatura do contrato que resultar da licitação objeto deste TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
3.6 DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS MENSAL: 
 
a) verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão no gabinete, na moldura e na       
serpentina; 
b) verificar a operação de drenagem de água da bandeja; 
c) verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinetes; 
d) lavar a bandeja e serpentina com remoção do biofilme (lodo), sem o uso de produtos 
desengraxantes e corrosivos; 
e) limpar o gabinete do condicionador; 
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f) limpar o elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados; 
g) trocar os filtros de ar quando necessário; 
h) verificar as condições físicas dos filtros, mantendo-os em condições de operação; 
i) verificar o estado de conservação do isolamento termoacústico (se está preservado e 
se não contém bolor); 
j) verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções 
necessários; 
k) inspecionar o nível de aquecimento do motor; 
l) verificar tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes 
elétricos; 
m) realizar testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante; 
n) Verificar o funcionamento, leitura e registro das temperaturas, anotando:  

            n1. temperatura do tubo de sucção; 

            n2. temperatura externa; 
            n3. temperatura de insuflamento;  
            n4. temperatura ambiente. 

o) Verificar o funcionamento, leitura e registro do compressor e motor, anotando: 

01  Tensão de alimentação; 

02 Amperagem. 
 
3.7 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ANUAL: 
 
3.7.1 Realizar limpeza externa e interna do condicionador, com retirada do equipamento uma vez por ano ou 
quando necessário; 
3.7.2 Aplicação de bactericida na serpentina do evaporador; 
3.7.3 Proceder à limpeza, higienização e assepsia dos evaporadores; 
  
3.8 MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

3.8.1 A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar 
os equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, 
inclusive, as necessárias substituições de peças defeituosas; 

3.8.2 Quando necessária a substituição de peças será solicitada pela Contratante, e deverá ser precedida 
de orçamento prévio das peças, que deverá ser preparado pela contratada, de forma detalha, abrangendo 
marca, Modelo dos equipamentos a serem consertados, contendo quantidade, marca, referência, modelo 
das peças a serem substituídas 

3.8.3 A empresa ganhadora se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção 
corretiva no prazo de até 2 (duas) horas após o recebimento do chamado técnico, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 17 horas, tanto por telefone, aplicativos de 
mensagens ou por e-mail. 

3.8.4 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão executados no local onde os 
aparelhos encontram-se instalados, na rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 Bento Ferreira – Vitória/ES 
– 29050-620, exceto nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante adjudicatária, na qual será necessária 
autorização do fiscal do contrato para remoção do equipamento. No deslocamento não poderá 
ocorrer ônus adicional para a empresa contratanta. 
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3.8.5 Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo de 
garantia de 06 (seis) meses para mão-de-obra executada; 90 (noventa) dias para as peças. 
 
4. DO LOCAL E DO PRAZO PARA O INÍCIO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1 Os serviços de manutenção serão executados na sede do Conselho Regional de Contabilidade, na Rua 
Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES e no imóvel de propriedade do CRCES situado 
no 9º andar do Edifício Navemar, - Centro, Vitória – ES (aparelho Unidade evaporadora + unidade Split Hi 
Wall Electrolux Ecoturbo Frio TI24F 24000 BTU/h). 
 
4.2 A prestação de serviços de manutenção previsto no item 3.4.1 iniciar-se a partir de 05/07/2023.  
4.3 A prestação de serviços de instalação com fornecimento de peças previsto no item 3.4.2 iniciar-se-á 
imediatamente após a assinatura do contrato, exceto do item 3.1.2.6 que será instalado a partir da 
conclusão da obra da área de vivência. 
4.4 A prestação de serviços no item 3.4.3 iniciar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
4.3 O Horário de expediente do CRCES é de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 A empresa deverá realizar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
5.2 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados e 
decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade. 
5.3 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste Termo 
de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver conhecimento. 
5.4 A contratada deve disponibilizar à contratante um atendimento personalizado e imediato, com 
fornecimento de números de telefones, aplicativo de mensagens e e-mail. 
5.5 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, a execução do presente objeto, sem prévia e expressa 
anuência do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo; 
5.6 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo causado ao 
CRCES ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviços. 
5.7 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar ao CRCES, juntamente com as certidões que 
comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS, débitos 
trabalhistas); 
5.8 A contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CRCES, 
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CRCES. 
5.9 A contratada deve manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
5.10 Comunicar à Administração do CRCES qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 
5.11 A empresa vencedora fica responsável por arcar com qualquer prejuízo que vier a ocasionar em face 
deste CRCES, pelo não atendimento correto ao Termo de Referência, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis. 
5.12 Serão recusados em todo ou em parte, o objeto que não atenda as especificações constantes neste 
Termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados. 
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5.13 Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos, Resoluções e 
Instruções Normativas aprovadas no âmbito da Advocacia-Geral da União ou indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores, sendo que, durante a execução dos serviços, a 
empresa adjudicatária deverá: 
5.14 Providenciar junto ao CREA-ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao objeto 
deste TERMO DE REFERÊNCIA e especialidades pertinentes, quando cabível, nos termos da Lei nº 
6.496/1977; 
5.15 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, até o recebimento definitivo dos serviços; 
5.16 Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto 
do contrato; 
5.17 Fornecer mão-de-obra especializada necessária para a manutenção dos serviços objeto deste TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
5.18 Estruturar, por meio de seu responsável técnico, plano de manutenção, operação e controle, conforme 
exigido pela Portaria nº 3.258/98-ANVISA/Ministério da Saúde, e executá-lo como programa de manutenção 
preventiva dos equipamentos, com estrita observância a periodicidade dos serviços. 
5.19 Elaborar e apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da assinatura do contrato, o 
PMOC de acordo com a Portaria nº 3.523/98- ANVISA/Ministério da Saúde; 
5..20 Apresentar relatório bimestral de cada equipamento assistido nas manutenções preventivas e 
corretivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC; 
5.21 Utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos biodegradáveis registrados 
no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, 
teratogênicas e mutagênicas; 
5.22 Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços; 
5.23 Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se verifiquem defeitos 
resultantes da má execução dos serviços; 
5.24 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indiretamente, 
ao patrimônio do CRCES ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços; 
5.25 Levar imediatamente ao conhecimento do CRCES qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 
durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis; 
5.26 Informar para efeito de controle de acesso, a relação dos empregados que prestarão serviços no 
CRCES com os respectivos números de identidade e mantê-los identificados com crachá; 
5.27 Manter seus empregados protegidos por Equipamentos de Proteção Individual; 
5.28 Substituir, imediatamente, qualquer empregado que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CRCES, ou cuja capacidade técnica seja considerada insuficiente por esta; 
Não repassar para outrem a responsabilidade pelo cumprimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA; 
5.29 Informar, por escrito, ao CRCES caso não possa cumprir os prazos estabelecidos neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, cabendo o CRCES a definição do novo prazo; 
5.30 Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam vitimar seus 
empregados nas dependências do CRCES, quando do desempenho dos serviços atinentes ao objeto deste 
TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com estes, devendo adotar todas as providências que exigir a 
legislação em vigor; 
5.31 Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de funcionamento do 
órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e conveniência da Administração; 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) preposto para representá-la perante o CRCES; 
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5.32 Manter todos os equipamentos, materiais e produtos necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso e, em se tratando de equipamentos elétricos, estes devem ser dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica do CRCES; 
5.33 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todas as peças, 
materiais e produtos relacionados neste TR, bem como equipamentos e ferramentas em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
5.34 Manter durante toda execução do contrato objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para contratação; 
5.35 Nos termos da Instrução Normativa STLI/MPOG nº 2, de 30/04/2008, e da Instrução Normativa 
STLI/MPOG nº1, de 19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências: 
5.36 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; 
5.37 Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
5.38 Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 
ANVISA; 
5.39 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é vedada a 
utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio – 
SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de 
qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais 
permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e 
artigo 4º da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000. 
5.40 Quando do fornecimento de peças, a contratada deverá cumprir o disposto no art. 5° da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição de 
bens, a qual preconiza: 
1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
 – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
3.que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; e 
4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
6.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações. 
6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
especificações deste Termo e da proposta da contratada. 
6.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.4 Receber o objeto de acordo com as condições estabelecidas, verificar minuciosamente as 
especificações propostas e atestar as notas fiscais comprovando a prestação do serviço solicitado. 
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6.5 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 
6.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 
6.7 O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.8 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa, 
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 2 (dois) dias úteis 
contados a partir do recebimento da notificação pelo fornecedor, ou no prazo remanescente fixado em 
contrato, se for superior e ainda estiver em curso, renovando-se, a partir da correção, o prazo para ateste 
definitivo. 
6.10 A contratante anotará todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, 
determinando o que for necessário à sua regularização e procedendo à juntada de documentos relevantes 
para comprovação dos fatos. 
6.11 Registrar em relatório as deficiências verificadas nos produtos e na entrega e encaminhando cópia à 
CONTRATADA, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
6.12 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas à 
autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
6.13 A contratante prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 
6.14 A fiscalização realizada pela contratante, através de servidor previamente designado, não será motivo 
para exclusão ou redução da responsabilidade da contratada. 
6.15 A contratante acompanhará e fiscalizará a execução do objeto desta contratação, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 
6.16 Comunicar imediatamente à CONTRATADA sobre quaisquer anormalidades apresentadas, 
interrompendo todo o processo se assim for recomendado; 
6.17 Recusar a entrega de produtos que não se encontrem nas condições especificadas, ainda que estejam 
em condições gerais de funcionamento; 
6.18 Atestar a entrega dos licenciamentos e serviços, rejeitando aquele que não estiver de acordo, por meio 
de notificação à CONTRATADA; 
6.19 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais; 
6.20 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 
contratação, embora, deva esta manter estas condições durante a execução do contrato. 
6.21 Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de 
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de 
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou 
seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de recebimento, 
mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail, SMS, aplicativos de mensagens) não podendo alegar, 
portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais de contato acima 
indicados. 
6.22 Permitir o acesso da empresa contratada para realização dos serviços; 
6.23 Designar representante para relacionar-se com a contratada como responsável pela execução e 
fiscalização do objeto; 
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6.24 Emitir Termo de Realização dos serviços que forem prestados de forma adequada, mediante 
declaração de aceitabilidade, e ou recusar, mediante igual declaração, fundamentada, indicando todas as 
razões da recusa. 
6.25 Aquisição de peças para eventuais trocas. 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1 Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, 
de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que 
não gerem prejuízo para o CRCES; 
b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos.  
d) Multas: 
d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento 
(30%) do valor total dos serviços. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de 
prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

 
7.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento; 
7.3 Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, 
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 
7.4 Da aplicação de penalidades caberá recurso; 
7.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
7.6 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
7.7 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil; 
6.8 A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro Presidente 
do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
6.9 O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela empresa. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
 
8.1 A Contratada será remunerada pelos serviços efetivamente executados estabelecido na proposta após a 
conclusão da prestação dos serviços devidamente atestada pelo gestor de contrato no prazo de 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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8.2 As despesas decorrentes da contratação correrão dos recursos disponíveis na rubrica:  
 PROJETO Nº 5008, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.030 (MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS 
BENS IMÓVEIS). 
8.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 
8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
8.5 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no plano de trabalho. 
8.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
8.9 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição 
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição 
para o PIS/PASEP. 
8.10 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados 
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, 
de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 
12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte 
conforme a legislação vigente. 
8.11 Além do recebimento/aceite dos produtos, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os 
impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento 
a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril 
de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 
 
 
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 A contratação dos serviços de manutenção previstos no item 3.4.1deve viger a partir de 05/07/2023 pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante 
aditivo, se houver interesse das partes.  
9.1.2 A contratação dos serviços de instalação com fornecimento de peças previstos no item 3.4.2 deve 
viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 
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9.1.3 A contratação dos serviços de fornecimento de peças previstos no item 3.4.3 deve viger a partir da 
assinatura do contrato pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da 
Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes 

9.2 A fiscalização realizará, ao término dos serviços, a conferência de todos os itens e 
projetos, e emitirá o termo de recebimento provisório, a ser assinado pelas partes em até 
24horas da comunicação escrita pela empresa adjudicatária; 

9.3 O termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido por Comissão formalmente 
designada pelo CRCES, a ser assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias corridos da 
emissão do termo de recebimento provisório, desde que atendidos todos os apontamentos 
registrados pela fiscalização, dirimidas todas as dúvidas, e equacionadas todas as pendências 
verificadas nas etapas de execução; 
9.4 Para o recebimento definitivo dos serviços, deverá ser elaborada apresentação a ser 
exibida para a comissão, com o intuito de esclarecer eventuais dúvidas de operação e 
manutenção, bem como orientar quanto às atividades a serem desenvolvidas. 
 
9.5 O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse na 
renovação do contrato, o índice a ser utilizado para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE ou INPC 
acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta; 
9.6 O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 
dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, especialmente 
designados. 
9.7 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.  
9.8 O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
9.9 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
9.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  
9.11 A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do 
Contrato.  
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 
 
12. DA RESCISÃO 
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12.1 O contrato poderá ser rescindido por interesse comum das partes a qualquer tempo na forma Art. 137 
da Lei nº 14.133/21. 
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão. 
 
13 - FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
  
13.1 A forma de seleção do fornecedor é pelo critério de menor preço global, dentro de todas as exigências 
de capacidade de fornecimento em seu ramo de atividade.  
13.2 O fornecedor foi selecionado através de proposta de preços escolhido em razão de ter ofertado o 
menor preço na unidade de fornecimento e global conforme modelo disponibilizado na ocasião. 
 
13.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos que forem omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título, devendo os produtos respectivos ser fornecidos; 
13.4 No preço ofertado pela contratada deverão estar computadas todas as despesas, bem como, impostos, 
taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes, prêmios de 
seguros e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução dos 
serviços ora contratados. 
13.5 A empresa vencedora deverá apresentar eletronicamente, após a notificação do CRCES, contrato 
social, documento do responsável pela assinatura e todas as Certidões vigentes de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento, sem restrição, de serviços de 
natureza semelhante a do objeto, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado, devidamente 
assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão público contratante técnica, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias uteis, sob pena de ser desclassificada. 
 
14. CASOS OMISSOS 

 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis, regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente de suas 
transcrições. 

Grazielly Inacio Tartaglia  
Coordenadora de Desenvolvimento Profissional e Eventos 

_____________________________________________________________________________ 
Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente instrumento, 
demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES, aprovo o Termo 
de Referência. 
 
Encaminhe-se para as providências necessárias. 

 
 

Carla Cristina Tasso 
Presidente do CRCES 
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Rua Crisólito, 29 - São Geraldo – Cariacica – ES / Telefax: (27) 3200-2115 – Email adelmacy@dufril.com.br 

 
 

Cariacica, 14 de Janeiro de 2024. Rev. 01 
 
 

Ao Conselho Regional  de contabilidade do Espírito Santo 
 
Todo custo de mão de obra será executado pelo contrato 
 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DO CRC 
 
 O sistema de refrigeração é composto por circuito de refrigeração e equipamento do 
tipo vrf onde todas as maquinas estão conectadas e interligadas simultaneamente em linha 
única de refrigeração. 
 
Ocorrência: Parada total do sistema por fuga de fluido refrigerante. 
 
Após verificação visual em todas as maquinas não foi encontrado o vazamento, se faz 
necessário pressurização e testes com todo sistema parado pra identificar o local do 
vazamento. 
 

                   Vimos por meio desta, apresentar a V.Sa.  planilha dos insumos pra execução do 
teste e retorno da operação de climatização onde o CRC ira fornecer os mesmos. 

 
  

 
Qtd. 

 
Local 

 
Descrição 

 

Preço 
Total 

UNID CRC Aluguel de cilindro de nitrogenio 75,00 
18 MT3 CRC 18 mt3 de nitrogênio para teste de vazamentos 930,00 
1MT3 CRC 1 mt linear de tubo silolante  isoline de 1.1.2”  75,00 
1MT3 CRC 1 mt linear de tubo silolante  isoline de 1.2” 50,00 

01MT3 CRC  01 mt3 de   Oxigenio + acetileno 250,00 
  QUILO CRC 250 gramas  de Solda prata  450,00 
UNIDADE CRC 5 garrafas de Fluido refrigerante DUPONT r410 12.500.00 
 
Obs: Caso o ponto de vazamento achado seja em serpentina da evaporadora ou condensadoras, por ser 
equipamentos instalado em 2009, há possibilidade de não haver reparo.  Caso ocorra a impossibilidade 
de reparo, a serpentina “furada” será desativada e seccionada do sistema,  onde o conjunto de 
climatização voltará a funcionar sem tal unidade. 
 

Condições. 
 
01 – Valor total  R$ 14.330,00 ( Quatorze mil trezentos e trinta) 
02 – Pagamento: Sinal de 50% + 50% após entrega do serviço 
03 – Garantia do serviço executado: Somente do ponto encontrado, 03 (Três) Meses, pois 
pode ocorrer em outros lugares do sistema 
04- Serviços: 5 dias 
05- Após serviço executados será avaliado condição total do sistema se haverá necessidade de 
troca de outras peças. 
06- Mobilização para inicio do serviço: 02 dias úteis após O. de compra emitido pelo CRC. 
 

Dufril Serviço e Comercio Ltda 
Tel: (27) 981268031 
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                            PROPOSTA COMERCIAL 

 

Rua: Londrina 233 - Itapemirim – Cariacica – ES. 

Tel:  (27)3344-5684       E-Mail: artica.arcond@bol.com.br 
 

 

DATA:  22/01/2026  

  

EMPRESA: Conselho Reg. de Contabilidade do ES 

 

 

 

OBRA: Serviços de refrigeração   

ATT:  Diretoria Email: diretoria@crc-es.org.br 

 

Encaminhamos para vossa apreciação orçamento de solução de climatização do sistema de ar-condicionado 

VRF da marca Toshiba. 

 

 
1 –  

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS QUANT PREÇO UNIT

1

 Mão de  obra para desmontagem de isolamento, 

abertura evaporadoras e condensadoras  em pontos 

suspeitos para procurar vazamento.

1 R$ 900,00

2
Fornecimento de cilindro+ nitrogênio para procurar 

vazamento
9mt R$ 1.753,00

3
Fornecimento de isolamento para recomposição do 

isolamento das linhas abertas.
Conj R$ 1.350,00

4
Mão de obra e insumos para solda de ponto de 

vazamento encontrado.
Conj R$ 1.500,00

5 Mão de obra e vácuo no sistema 1 R$ 2.000,00

6
Mão de obra e insumos para carga de fluido

refrigerante r 410.
1 R$ 18.000,00

7 Supervisão 1 R$ 1.900,00

SUBTOTAL R$ 27.403,00

TOTAL R$ 27.403,00
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                            PROPOSTA COMERCIAL 

 

Rua: Londrina 233 - Itapemirim – Cariacica – ES. 

Tel:  (27)3344-5684       E-Mail: artica.arcond@bol.com.br 
 

 

2 - GARANTIA  

 

2.1 - Os serviços têm garantia contra todo e qualquer defeito somente dos serviços por um período de 3 (três) 

meses a contar da data de emissão da N.F; 

2.2 - A garantia é somente sobre o local soldado; 

2.3 - A Garantia não cobre danos em outros pontos de ruptura do sistema; 

2.4 - Em caso de vazamento em evaporadoras essa será desativada do sistema. 

 

3 - ESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
3.1 - Toda obra civil, elétrica, drenagem etc.; 

3.2 - Prazo de execução em até trinta dias; 

3.3 - Fornecimento de andaimes, escadas; 

3.4 - Fornecimento elétrico, e ponto de hidráulica, assim como fornecimento de gás, serviços civis. 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS  

 

  4.1 - Prazo de validade desta proposta: Trinta (30) dias. 

  4.2 - Prazo mobilização: Até 10 dias após confirmação do Pedido. 

  4.3 - Impostos: Inclusos. 

  4.4 - Condição de pagamento:  50% sinal + 50% o restante na entrega. 

  4.5 - Esse orçamento não contempla consertos eletromecânico no sistema, somente sanar o vazamento e 

fazer carga de fluido refrigerante. 

 
 

 

 

 

 

Atenciosamente 

Lourimar Virgílio da Costa 
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FR AR CONDICIONADO ME
fr.ar.condicionado@hotmail.com
Fone: 27998558564 /27 99664-4927/3332-
3332
CPNJ 18.526.205/0001-70
www.frarcondicionados.com.br

Orçamento número 3875

 DADOS DA VENDA
 Cliente: CRCES

 CNPJ/CPF:
 Telefone:

 E-mail:
 Endereço:

 Data: 20/01/2026
 Situação: Em espera
 Vendedor: KELE CRISTINA

 ITENS DA VENDA
Tipo Descrição Preço unit. Quant. Desconto Total

Serviço TESTE COM NITROGENIO
SERVICOS.

REPARO DE VAZAMENTO, PRESURIZACAO COM NITROGENIO,SOLDA FOSCOP, TESTE DE

ESTAQUIDADE, BALANCIAMENTO DE GAS E GARGA DE GAS R 410 A, CONFIGURACAO DO

SISTEMA PARA O FUNCIONAMENRO DO EQUIPAMENTO VRF.

3.500,00 1 0,00 3.500,00

Serviço SOLDA OXI ACENTILENO 2.500,00 1 0,00 2.500,00

Serviço SOLDA PRATA 25% 1.500,00 1 0,00 1.500,00

Serviço FLUIDO REFRIGERANTE DUPONT R410 1.590,00 9 0,00 14.310,00

Serviço MÃO DE OBRA 18.090,00 1 0,00 18.090,00

TOTAL 13 R$ 0,00 R$ 39.900,00

 FINANCEIRO
Resumo do financeiro:
A vista, no valor de R$ 39.900,00

Proposta Pesquisa de preços (1205938)         SEI 9079618110000798.000006/2026-05 / pg. 51



Proposta Pesquisa de preços (1205938)         SEI 9079618110000798.000006/2026-05 / pg. 52










































